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Documentação de Licitação 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
OBJETO: Pregão Presencial para aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação para a 
Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, conforme Resolução 
SESA nº 269/2016. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
 
 
 
Visando comunicação futura entre o Município de Curiúva Estado do Paraná e essa empresa, 
solicitamos que Vossa Senhoria, preencha o recibo de entrega de edital abaixo e remeta-o a 
Prefeitura Municipal de Curiúva, através do fax nº (43) 3545-1222 ou e-mail: 
licitacoes@curiuva.pr.gov.br. O não envio deste recibo exime o Município de Curiúva da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social _______________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº ___________________________________________________________________________ 
 
Endereço __________________________________________________________________________ 
 
Cidade _______________________________________ Estado _______________________________ 
 
Telefone __________________________________ Fax _____________________________________ 
 
Nome ________________________________________ E-mail _______________________________ 
 
Retiramos nesta data, na sede da Prefeitura Municipal de Curiúva, Avenida Antônio Cunha, nº 365 – 
Centro, Curiúva-PR, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local ________________________          Data __________________________ 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO PRESENCIAL: 46/2017    EMISSÃO: 03/08/2017 
ABERTURA: 17/08/2017     HORÁRIO: 09h00min 
 
O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, ESTADO DO PARANÁ Torna Público que se acha aberta licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM DO LOTE, objetivando a 
aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação para a Rede da Atenção à Saúde da 
Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, conforme Resolução SESA nº 269/2016. O presente 
processo será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
05/2006, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante e indissociável. 
 
1.2. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos para protocolo das 08h00m até as 08h40min do dia 17/08/2017, não serão aceitos 
protocolos após o horário estabelecido. 
 
1.3. O Pregão será realizado em sessão Pública por meio de propostas de preços escritas e lances 
verbais. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
1.4. Não havendo expediente na data acima mencionada, a sessão pública ficará automaticamente 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, salvo disposições em 
contrário. 
 
1.5. A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Curiúva/PR, iniciando-se no dia 17/08/2017, às 09h00min.  
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2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por finalidade a aquisição de equipamentos de fisioterapia e 
reabilitação para a Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do 
Paraná, conforme Resolução SESA nº 269/2016, conforme especificações constantes do Folheto 
Descritivo, que integra este edital como Anexo I. 
 
2.2. O preço máximo global estimado para o presente certame importa em R$ 101.019,46 (cento e 
um mil dezenove reais e quarenta e seis centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena 
Empresa e MEI´s, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível 
com o seu objeto. 
 
3.1.1 O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua 
proposta.  
 
3.2. Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas 
inidôneas, tão pouco empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a 
operar no país, bem como, não serão aceitos consórcios de empresas. 
 
3.3. A participação neste certame significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 
edital e seus anexos, bem como, na observância dos regulamentos, normas administrativas 
aplicáveis, inclusive quanto a recursos; 
 
3.4. O proponente arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação 
de sua proposta, independente do resultado do processo licitatório; 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para o credenciamento deverão apresentar fora dos envelopes, os seguintes documentos:  
 
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada ou 
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cópia simples acompanhada do original para autenticação durante a sessão, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 

 
b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em original ou 

cópia autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, 
da qual constem poderes específicos para formular lances verbais, negociar preço, oferecer 
descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, nos moldes do Anexo II deste Edital, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

 
4.2. Na hipótese de não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o Município de 
Curiúva, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 
 
4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente, que contenha fotografia. 
 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
4.5. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
constante do anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada em 01 (uma) via e estar FORA dos 
Envelopes nº 1 e 2. 
 
4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejarem participar do certame para o 
tratamento diferenciado com os benefícios da LC 123/06, alterada pela LC 147/14 deverá declarar 
essa situação (por meio de DECLARAÇÃO conforme anexo IX), cabendo ao Pregoeiro no 
momento de lances anunciar aos participantes a existência de licitantes com esses benefícios. 
Hipótese em que, para fins deste edital, serão identificadas como MPE; devera ser apresentada 
fora dos envelopes 01 e 02 .  
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4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
5.1. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” serão recebidos pelo 
Pregoeiro no momento do credenciamento e deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
(dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa, além do nome da licitante, os seguintes 
dizeres: 
 
Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 46/2017 
Nome ou Razão Social da Licitante 
Data e hora da abertura 

 
Envelope nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 46/2017 
Nome ou Razão Social da Licitante 
Data e hora da abertura 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa do sistema com todos os 
campos preenchidos e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, e uma cópia em 
versão digital (Pendrive ou CD contendo unicamente este documento), neste caso o licitante deverá 
fazer o download do ES-PROPOSTA - Programa Editor de Proposta de Preços, conforme manual 
do fornecedor disponibilizado juntamente a este edital no site www.curiuva.gov.br. A proposta 
impressa e o arquivo digital deverão, obrigatoriamente, estar dentro do envelope nº. 01 e só 
serão abertos na fase de lances. Saliente-se que o arquivo digital deverá conter apenas a referida 
proposta, da mesma forma não será aceita se outros arquivos estranhos a presente licitação estiver 
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contida no referido arquivo digital, bem como se dá preferência que este seja disponibilizado em 
dispositivo pen-drive. É de inteira responsabilidade da empresa a integridade do arquivo digital.  
 
6.2. A proposta de preço, apresentada deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Identificação da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ e inscrição 

estadual; identificação do banco, número da conta corrente, agência (código e endereço) da 
empresa licitante, número da Cédula de identidade e CPF do representante da empresa; 

 
b) Descrição do objeto da presente licitação, com a especificação de cada item cotado em 

conformidade com as indicadas no Folheto Descritivo – Anexo I deste Edital; 
 
c) Preço unitário e total, por item, assim como o valor total de cada lote, em moeda corrente 

nacional, em algarismos, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

de sua apresentação; 
6.3. A descrição do objeto deverá estar exatamente igual às especificações técnicas exigidas no 
Anexo I – Folheto Descritivo, sob pena de desclassificação, no caso de estar em desacordo com a 
forma solicitada. 
6.4. No valor da proposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, bem como 
todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com 
transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer 
natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação, garantido 
durante toda a validade da proposta. 
6.5. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado 
pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
6.6. Todos os valores deverão ser indicados com no Maximo 02 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as frações remanescentes. 
6.7. No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, prevalecerá o 
que for menor. 
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6.8. A oferta apresentada deverá ser precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, autenticados por 
cartório ou ainda poderão ser autenticados pelo pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 
preferencialmente antes da abertura do certame licitatório, mediante apresentação do original. 
 
7.1. Habilitação Jurídica 
 

Ato constitutivo da empresa e suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, em se 
tratando de empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 
 
*CASO O LICITANTE JÁ TENHA APRESENTADO OS DOCUMENTOS DO ITEM 4.1, ALÍNEA A E 
B, NÃO SERÁ NECESSÁRIA NOVA APRESENTAÇÃO. 
 
7.2. Regularidade Fiscal 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a 
partir de novembro de 2014; 

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n. 365 – FONE FAX (43) 3545-1222 – CEP 84280-000  – CURIÚVA – PR  

h) Alvará de licença para funcionamento da sede da licitante expedido pelo órgão responsável, 
exercício 2017; 
 
7.2.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo III; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do anexo IV; 
c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o 

Município de Curiúva PR, conforme modelo do anexo V; 
d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, Inciso XII da Constituição Federal (Lei nº 9.854/99), 

conforme modelo do anexo VI; 
e) A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do anexo 

VII. 
f) Declaração de que não é servidor público ou está em contrariedade com o Prejulgado n.º 09 do 
TCE/PR conforme modelo do anexo X 
 
7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade ou terá a 
validade de 60 dias contando da data de expedição. 
 

a.b.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverão também ser apresentadas 
certidões negativas para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
 
a.b.2) Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 

 
7.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
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7.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação.  
7.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
7.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM DO LOTE. 
8.1.1. Para fins de julgamento, serão considerados os preços com até 02 (duas) casas decimais, 
sendo descartadas as casas decimais excedentes, procedendo-se o devido ajuste no preço global. 
8.1.2. No valor ofertado, que deverá ser único, grafado numericamente e por extenso, deverão estar 
incluídos, obrigatoriamente, todos os custos necessários para o cumprimento do objeto da licitação, 
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 
8.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
8.2.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 

julgamento e que não forem passíveis de saneamento na própria sessão. 
8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta; 
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8.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes; 
8.4. Serão selecionadas para a etapa de lances:  
a) A proposta de menor preço; e  
b) Todas as demais que apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores àquela. 
8.4.1. Se não houver pelo menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até atingir 03 (três) propostas, no máximo, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
8.5. O Pregoeiro convidará os autores das propostas selecionadas a formular lances verbais, que 
serão formulados individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 
8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o valor 
total. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir 
sua proposta às penalidades previstas neste Edital. 
8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa não 
mais realizarem lances verbais. 
8.10. Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a etapa de 
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado. 
8.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do 
preço. 
8.12. Após, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
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8.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa 
realizada pelo órgão licitante, que deverá estar juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
8.13. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope 
contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será verificado o 
atendimento das condições habilitatórias, com base na documentação apresentada. 
8.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.14.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
8.14.2. O Município de Curiúva/PR não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, será a licitante 
habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o item objeto deste edital. 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 
8.11 a 8.16 e 9.1, 9.2 e 9.6 deste ato convocatório. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser interpor recurso deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, com registro em ata da síntese de suas razões, devendo 
fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis. 
9.1.1. Não será admitida a fundamentação de recursos ou contrarrazões por intermédio de fac-

símile ou via e-mail. 
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9.2. Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a extinção do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
10. DOS PRAZOS 
 
10.1. Prazo para apresentação da planilha de composição de preços: deverá ser apresentada nova 
proposta, em consonância com o valor final ofertado pela licitante vencedora, ou seja, conforme o 
último lance ou o valor negociado, no 1º dia útil subsequente à data da sessão pública do pregão. 
10.1.1. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
frações remanescentes. 
10.1.2. Em caso de ser necessário efetuar “arredondamento de valor”, este deverá ser efetuado 
para resultar em um valor total igual ou inferior ao ofertado na sessão do Pregão. 
10.2. Prazo para entrega dos produtos objeto desta licitação: conforme indicado na proposta 
comercial da licitante vencedora, nos podendo ser superior a 10 (dez) dias, a contar da emissão da 
Ordem de Serviço; 
10.3. Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal/Fatura e desde 
que tenha ocorrido a entrega de todos os produtos. 
10.4. Prazo para assinatura do contrato: 05 (cinco) dias uteis após homologação e adjudicação do 
objeto deste Edital. 
 
11. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
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11.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM, NO MÁXIMO, 10 
(DEZ) DIAS, CONTADOS DA EMISSÃO DO PEDIDO EXPEDIDO PELO SETOR COMPETENTE, 
CASO A EMPRESA NÃO FAÇA A ENTREGA NOS PRAZOS MENCIONADOS, A 
ADMINISTRAÇÃO APLICARÁ AS PENALIDADES CONFORME AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL;  
 
11.2. Os produtos deverão ser entregues no Centro de Saúde de Curiúva, CNES nº 2740443, Rua 
Alberto Martins Borges 262, acompanhados do empenho e da respectiva Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser emitida contendo o número do Pregão e Contrato, a descrição dos itens, quantidades, 
preço unitário e total, em conformidade com o pedido. 
  
 11.3. Sendo constatadas irregularidades no objeto, o Município de Curiúva poderá: 
a) Com respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Município de Curiúva, no prazo máximo de 05 (cino) dias corridos, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
b) Com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Município de Curiúva, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
11.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após a verificação de atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo, 
firmado pelo servidor responsável. 
11.5. O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade, correção e segurança do objeto adquirido. 

11.6. Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a 
partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição 
do bem. 
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11.07. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão 
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida, ou seja, devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
A despesa resultante deste procedimento licitatório correrá a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
2017 2885 4.4.90.52.99.00 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  
2017 2860 4.4.90.52.99.00 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  
2017 3230 3.3.90.30.99.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO   
2017 2760 3.3.90.30.99.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  
13. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
13.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições 
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada 
ficará sujeita às penalidades: 

13.1.1 – Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

13.1.2 – Multa, observados os seguintes limites: 

13.1.2.1 – 10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
total da obrigação; 

13.1.2.2 – 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do 
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou 
cancelamento do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

13.1.3 – Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração 
Municipal e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos 
do Art. 87, II, da Lei Federal 8666/93; 
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13.1.4 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante 
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha 
a proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução 
do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal 
e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

13.3 – As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo 
responsável pelo Controle Interno desta Prefeitura.  

13.4 – A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 
Edital. 
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
14.2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
14.3 – Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente edital e seus anexos, deverá ser solicitado 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, por escrito, através do fac-símile nº 
(43) 3545-1222, das 08h às 17h horas, ou ainda por correspondência na Avenida Antônio Cunha, nº 
81, mediante protocolo, no qual deverá constar a data e horário do recebimento. 
15.1.1. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estipulado neste item, 
presumir-se-á que os elementos constantes no presente Edital e suas partes integrantes são 
suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados neste Pregão.  
15.2. O ato convocatório do Pregão poderá ser impugnado por qualquer pessoa, por escrito, até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, através de correspondência a ser 
entregue Departamento de Administração, no endereço e nas condições mencionadas no subitem 
anterior. 
15.2.1. Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 
15.2.2. A petição de impugnação será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no 
prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
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15.2.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
15.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da 
sessão pública. 
15.4. A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
15.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que desejarem. 
15.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
15.9. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
15.10. O resultado do julgamento das propostas será publicado no Diário Oficial do Município. 
15.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
15.12. Integram o presente edital: 
Anexo I – Folheto Descritivo 
Anexo II – Modelo de Procuração 
Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
Anexo V – Modelo de Declaração de débito com fornecimento 
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Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 
Anexo VII – Modelo de Declaração de aceitabilidade 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP. 
Anexo X - Modelo de Declaração de que não é servidor público ou está em contrariedade com o 
Prejulgado n.º 09 do TCE/PR 
Anexo XI – Minuta do contrato 
15.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Curiúva PR, por mais privilegiado que outro 
seja. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA, em 03 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 
 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS    LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 
 Prefeito Municipal        Pregoeira 
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A N EXO  I  
 

FOLHETO DESCRITIVO E TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de fisioterapia e 
reabilitação para a Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, 
conforme Resolução SESA nº 269/2016   , conforme descrito abaixo: 
 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO QTD VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO ESTIMADO 

R$  
01 Andador adulto, Utilizado para treino da 

marcha com meio auxiliar. Material de 
alumínio; regulável; ponteira de borracha 
antiderrapante; dobrável e articulável; 
capacidade Suportada: 90kg. 

01 139,26 139,26 

02  Cones de Agilidade 18cm, Amarelo, 
indicado para o treinamento de 
modalidades esportivas, conjunto com 10 
Unidades 

01 39,90 39,90 

03 Álcool Gel 70%, Testado e aprovado pela 
Anvisa. Unidade de 500 g 

20 3,84 76,80 

04 Aparelho de corrente russa. Modulações: 
Contínuo / sincronizado / recíproco / 
facial; Frequência de recorte variável de 1 
a 200 Hz; Rise - variável de 1 a 10 
segundos; Decay - variável de 1 a 10 
segundos; ON - variável de 1 a 60 
segundos; OFF - variável de 1 a 60 
segundos. Acompanhado de cabos, 
eletrodos e todos os acessórios 
necessários para o bom funcionamento 
do equipamento. Dimensões e pesos 
aproximados : 25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 
cm (C x L x A) Peso: 3.0 kg. Peso: 4.0 kg 

02 1.773,67 3.547,34 
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05 Aparelho de laser e caneta infravermelho. 
Utilizado para auxílio ao tratamento de 
doenças inflamatórias, processos 
cicatriciais, estimulação na produção de 
colágeno, microcirculação, entre outros 
benefícios. Visor de LCD; timer; bivolt ; 
laser terapêutico de baixa frequência; 
canetas: caneta Laser 660nm - AIGaInP - 
(Po - 30mW), caneta Laser 830nm - 
GaAlAs - (Po - 30mW), caneta Laser 
904nm - GaAs - (Po - 70Wpico). Emissão 
de Laser contínuo ou pulsado; opção de 
10 frequências de modulação. Programas 
de tratamento pré definidos. 

02 4.968,33 9.936,66 

06 Aparelho de Ondas Curtas p/Fisioterapia 
por placas, frequência de operação: 27,12 
mhz +- 0,6% Intensidade maxima de 
saida: modo continuo 180w +- 15% modo 
pulsado 250 w (pico) +- 10% parâmetro 
modo pulsado, duração dos pulsos: 400 
us +- 10% frequencia dos pulsos 45, 70, 
85, 115, 145, 175, 200, 230, 300 e 400 
hz. +- 10%. sintonia: ajuste de sintonia c 
indicador em barra de leds. controle de 
intensidade: permite um ajuste sensivel e 
linear.  temporizador: 10-30 min +- 20% 
com sinalização acustica e desligamento. 
alimentação 117/220V consumo maximo 
550VA, classe de segurança e proteção: 
classe I parte aplicada tipo BF de acordo 
com a NBRIEC601.1:1998. classificação 
UMDNSTM:11-248. 

01 R$               6.184,00 6.184,00 

07 Balança digital de controle corporal até 
150 kg, 7 indicadores de parâmetros 
corporais, Pilhas: AAA 4, Dimensões: 285 
x 280 x 28mm (C x L x A), Peso: 1,6kg 
aproximado. 

01 R$                  169,00 169,00 

08 Balancim - balanço de propriocepção. 
Utilizado para treino de propriocepção, 
equilíbrio Bipodal e Unipodal, descarga 
de peso, Fortalecimento da musculatura 
da cadeia inferior, Reabilitação 
Neurológica. Antiferruginoso, Plataforma 
central fixada por correntes zincadas, piso 
revestido de material antiderrapante, 
Dimensões aproximadas externa total: 0, 
70x0,40x0,55m(CXLXA). Dimensões 
aproximadas da base interna: 
0,40x0,20cnn(CXL). Peso: 4,8kg 

01 412,67 412,67 
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(aproximadamente). 
09 Barras Paralelas. Equipamento utilizado 

para reabilitação e treino da marcha. 
Estrutura em aço; regulagem até no 
máximo de 1,10m; corrimão em madeira; 
1 par de corrimãos em madeira de 
aproximadamente 3 metros de 
comprimento, dotada de 3 barras verticais 
de cada lado; piso antiderrapante . 

01 1.365,33 1.365,33 

10 Bengala 4 pontas. Utilizado para treino da 
marcha com meio auxiliar. Material de 
alumínio; regulável; Ponteira de borracha 
antiderrapante; altura máxima: 93 cm; 
altura mínima: 81cm; Capacidade 
Suportada: 100Kg. 

01 81,90 81,90 

11 Bicicleta Ergométrica horizontal. Utilizada 
para reabilitação funcional aeróbica, 
fortalecimento de membros inferiores. 
Display em LCD; monitoramento: 
distância, cronômetro, monitorização 
cardíaca, calorias, nível de carga e 
relógio. Dimensões aproximadas: 1,41m, 
0,63m, 1,04m 

02 4.007,19 8.014,38 

12 Biombo duplo, para clinicas, consultórios 
e hospitais, Alta resistência corrosão, 
estabilidade, Rodízio para melhor 
manipulação, Material: Aço, Dimensões 
Aberto: 1,75m x 1,35m (AxP), Dimensões 
Fechado: 1,75m x 67cm x 59m (AxPxL), 
Peso: 10Kg aproximadamente. 

03 R$                  219,90 659,70 

13 Bola cravo crespa, Medida: 7,5 cm, As 
cores podem variar entre: Azul, Amarelo, 
Roxo, Rosa, Verde, Laranja ou Vermelho. 

03 R$                       5,12 15,36 

14 Bola feijão - 90 x 45 Cm. Utilizada para 
força muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, 
suporta até 200kg, sistema antiestouro, 
bico reserva. 90X45 cm de diâmetro. 

02 250,98 501,96 

15 Bola Suíça - 45 cm. Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, 
suporta até 200kg, sistema antiestouro, 
bico reserva. 45 cm de diâmetro. 

01 44,93 44,93 

16 Bola Suíça - 55 cm. Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, 
suporta até 200kg, sistema antiestouro, 
bico reserva. 55 cm de diâmetro. 

01 63,63 63,63 
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17 Bola Suíça - 65 cm. Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, 
suporta até 200kg, sistema antiestouro, 
bico reserva. 65 cm de diâmetro. 

01 77,27 77,27 

18 Bola Suíça - 85 cm. Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, 
suporta até 200kg, sistema antiestouro, 
bico reserva. 85 cm de diâmetro. 

01 93,93 93,93 

19 Cadeira de rodas, Construída em aço e 
estrutura dobrável em X, Pintura epóxi 
não danifica facilmente, Estofamento em 
nylon, Rodas traseiras de 24, em nylon 
que não enferrujam, Rodas dianteiras de 
6   com pneus infláveis, Freios bilaterais, 
Pedal fixo em polietileno e apoio de 
braços fixo. 

01 R$                  499,90 499,90 

20 Cama elástica — trampolim. Utilizado 
para treinamento aeróbio°, equilíbrio e 
fortalecimento. Sistema de rosca para 
melhor fixação e segurança; Altura: 0,22 
m; Diâmetro: 1 m; Peso máximo 
suportado: 100kg; Composição: Estrutura 
em aço carbono; Acoplado em nylon 
preto; Tela trampolim. 

01 356,33 356,33 

21 Colchonete em courvin — médio. 
Colchonete de espuma; densidade 23; 
revestido com courvin. Dimensões 
aproximadas: 180cm x 140cm x 5cm 

03 358,96 1.076,88 

22 Conjunto de 5 bastões com suporte. 
Utilizado para alongamento, 
fortalecimento e ganho de amplitude de 
movimento (ADM). Confeccionado em 
madeira, 5 cores de bastões, suporte 
para fixação na parede. 5 botões de 1,5m 
X 0,03m X 0,03m. 

01 223,63 223,63 

23 Corda de pular com contador de giros, 
com Apoio Emborrachado Para As Mãos. 

02 R$                    16,90 33,80 

24 Correntes TENS/FES. Equipamento com 
duas correntes TENS e FES; protocolos 
de tratamento pré definidos; canais de 
ajuste de intensidade independentes; 
tecla que permita gerar estímulo manual 
de contração; programação via teclado; 
painel Frontal LCD; timer; bivolt. 

03 789,33 2.367,99 

25 Cunha media em espuma. Cunha de 
espuma; revestida e courvin; dimensões 
aproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm 3 

03 239,33 717,99 
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26 Disco de equilíbrio flexível com bomba de 
ar. Acessório para exercícios de 
coordenação motora, equilíbrio e 
propriocepção de membros inferiores. 
Composto por: material vilínico PVC 
Flexível, não tóxico, com superfície 
rugosa; Suporta até 100kg. Dimensões e 
pesos aproximados: 35.0cm x 6.0cm 
(DXA). Peso: 1,7kg 

03 73,27 219,81 

27 Divã baixo. Tablado que facilita a 
acomodação do paciente poporcionando 
maoir segurança a terapia. Tablado de 
madeira; Espuma de densidade 28; 
Revestido por courvim anticalor. 
Dimensões aproximadas: 186cm x 
135cm, 44cm (CxLxA) 

01 1.096,33 1.096,33 

28 Eletrodos de silicone (lavável). Utilizado 
para equipamentos de eletroterapia. 
Material de silicone; reutilizáveis; material 
de boa condutibilidade. 

40 501,33 20.053,20 

29 Eletroestimulação uroginecológica 
Parâmetros de Eletroestimulação Para os 
modos de funcionamento informatizado e 
não informatizado. Faixa de Amplitude 80 
mA (miliampéres) pico Forma de Pulso 
Onda retangular bifásica simétrica 
balanceada. Duração (largura - T) da fase 
positiva do pulso de corrente a 50% da 
amplitude máxima Variável de 100 µs a 
1000 µs (microssegundo) e steps de 50 
µs.  Faixa de Frequência de Repetição de 
Pulso (R) a 50% da amplitude máxima 
Variável de 1 Hertz a 150 Hertz (steps de 
5 Hertz). ON Time Variável de 1 a 30 
segundos (steps de 1 segundo). OFF 
Time Variável de 1 a 30 segundos (steps 
de 1 segundo).  RISE (tempo de Subida 
do Trem de Pulsos) Variável de 1 a 10 
segundos (steps de 1 segundo). DECAY 
(tempo de Descida do Trem de Pulsos) 
Variável de 1 a 10 segundos (steps de 1 
segundo). Voltagem - Bivolt (automático); 
Registro na Anvisa.  

01 R$               2.995,00 2.995,00 

30 Escada auxiliar com 2 degraus. Armação 
tubular, com revestimento sintético; 
degraus com revestimento 
antiderrapante; pés com ponteira de 
borracha. 

01 119,97 119,97 
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31 Escada de agilidade, composta por tiras 
de nylon e corpo de plástico, cor 
preto/amarelo, lavável, distancia entre os 
degraus de 40 cm indicada para treino de 
agilidade e coordenação motora. 

02 R$                    69,90 139,80 

32 Escada de canto.  Equipamento utilizado 
para reabilitação, treino da marcha, 
equilíbrio, propriocepção articular. Escada 
com rampa de madeira montada em L; 3 
Degraus revestidos com piso 
antiderrapante; Corrimãos em madeira 
para adulto e criança. 

01 2.120,11 2.120,11 

33 Esfigmomanômetro e estetoscópio, 
Aparelho aprovado pelo INMETRO; 
Manômetro de alta precisão, Manguito 
com pera em látex, Braçadeira em 
nylon(ou algodão) com fecho de velcro ou 
metal, Registro Anvisa. 

01 R$                    73,50 73,50 

34 Espaldar— barra de ling. Utilizado para 
alongamento, exercícios de 
fortalecimento muscular e reabilitação 
motora. Estrutura de madeira com 12 
barras de apoio; barras de apoio de 
aproximadamente 45mm de diâmetro, 
com distância entre barras de 
aproximadamente 18cm; furação para 
fixação na parede; capacidade suportada: 
95kg 

01 654,67 654,67 

35 Esteira Elétrica Ergométrica. Utilizada 
para reabilitação funcional aeróbica. Três 
regulagens de inclinação; Velocidade 
ajustável até 16km/h; Painel de LCD; 
Monitoramento: distância, tempo, 
calorias, pulso, programas e velocidades, 
monitoramento cardíaco; programas pré 
definidos de motivação de exercícios; 
Dimensões aproximadas da Lona: 40cm x 
120cm. Dimensões aproximadas do 
produto: 165cm, 66cm, 127cm. 

02 5.542,88 11.085,76 

36 Exercitador de dedos (grampo de dedo), 
ajustável de 10 a 40 kg, Medidas: 
15x10x2cm (AxLxP). 

02 R$      25,95 51,90 

37 Faixa Elástica resistência forte. Utilizado 
para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em 
borracha, com sistema de resistência 
progressiva, 1 metro de comprimento, 
grau de resistência forte. 

05 35,63 178,15 
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38 Faixa Elástica resistência fraca. Utilizado 
para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em 
borracha, com sistema de resistência 
progressiva, 1 metro de comprimento, 
grau de resistência fraca. 

05 22,57 112,85 

39 Faixa Elástica resistência média. Utilizado 
para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em 
borracha, com sistema de resistência 
progressiva, 1 metro de comprimento, 
grau de resistência média. 

05 28,90 144,50 

40 Fronhas. Jogo de fronhas, 03 peças, 
Composição: percal 180 fios, Tamanho: 
48 cm x 61 cm. Cor branco 

04 R$                    45,90 183,60 

41 Gel condutor para fisioterapia Peso - 5Kg 
Registro Anvisa Tens e Fes. 

03 R$                    20,90 62,70 

42 Goniometro G 35 cm. Equipamento que 
avalia a amplitude do movimento de 
grandes articulações. Goniômetro em 
material de PVC; duas réguas com 
graduação para mensuração de 
amplitude; sistema transferidor de 0° a 
360°. 

01 23,33 23,33 

43 Goniômetro P 14 cm. Equipamento que 
avalia a amplitude do movimento de 
pequenas articulações. Goniômetro em 
material de PVC; duas réguas com 
graduação para mensuração de 
amplitude; sistema transferidor de 0° a 
360°. 

1 17,47 17,47 

44 Halter emborrachado 10Kg. Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra oxidação e 
impacto. Em cores diferentes para 
identificar o peso, com peso de 10kg. 
PAR 

01 198,27 198,27 

45 Halter emborrachado 1Kg. Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra oxidação e 
impacto. Em cores diferentes para 
identificar o peso, com peso de 1kg. 1par 

01 24,87 24,87 
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46 Halter emborrachado 2Kg. Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra oxidação e 
impacto. Em cores diferentes para 
identificar o peso, com peso de 2kg. PAR 

01 48,80 48,80 

47 Halter emborrachado 5Kg. Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra oxidação e 
impacto. Em cores diferentes para 
identificar o peso, com peso de 5kg. PAR 

01 119,60 119,60 

48 Infra vermelho pedestal. Infravermelho De 
Pedestal Sem Lâmpada Para Fisioterapia 
- Bivolt Modelo - IV-05 Interruptor - 
Liga/desliga incorporado ao cabo de 
ligação Voltagem - Bivolt (O suporte pode 
ser ligado em 110V ou 220V, porém a 
lâmpada deve ser adequada a voltagem 
da região) Altura Regulável- Máx: 135cm 
e Mín: 85cm Base - com rodizios 
Dimensões – 90 x 30 x 30 cm (C x L x E) 
Peso – 2 kg. 

01 R$                  189,90 189,90 

49 Infravermelho de mesa, material em  Aço, 
lampada  Potência: 150w | Frequência: 
60Hz  Dimensões: 56cm x56cm Peso: 
Aproximadamente 2Kg Garantia: 12 
meses (Equipamento) 03 meses 
(lâmpada) Registro ANVISA. 

01 R$                  299,90 299,90 

50 Inspirômetro de Incentivo adulto. 
Exercitador respiratorio para prevenção e 
tratamento de doenças boncopulmonares 
e atelectasias. Material: polipropileno; 
Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; 
Posicionamento do ponteiro: Modulação 
em O - Fácil; 1 - Regular; 2 - Dificil; 3 - 
Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo 
montado; 01 Bocal; 01 Mangueira. 

02 41,17 82,34 

51 Inspirômetro de Incentivo infantil— 
Indicado para iniciação dos exercícios 
respiratórios em crianças. Material: 
polipropileno; Dimensões: 13,5 x 6,9 x 
14,2 cm; Posicionamento do ponteiro: 
Modulação em O - Fácil; 1 - Regular; 2 - 
Dificil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 
Corpo montado; 01 Bocal; 01 Mangueira. 
Kit de adesivos para personalização 
lúdica infantil 

02 73,44 146,88 
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52 Lâmpada de Infravermelho, Potência: 
150w Garantia: 3 meses. 

05 R$                    73,40 367,00 

53 Lençol. Jogo de lençóis com elástico, 03 
peças, Feito em percal 180 fios, Possui 
elástico, Tamanho 0,90 m x 2,10 m. Cor 
branco 

04 R$                    89,90 359,60 

54 Luvas de procedimentos Não estéril com 
pó (com talco), Disponível na cor natural 
(Branca), ,Descartável de uso único, 
Embalagem tipo "dispenser box" 
contendo 100 luvas (50 pares). Tamanho 
M 

03 R$                    14,10 42,30 

55 Luvas de procedimentos Não estéril com 
pó (com talco), Disponível na cor natural 
(Branca), , Descartável de uso único, 
Embalagem tipo "dispenser box" 
contendo 100 luvas (50 pares). Tamanho 
G 

03 R$        14,10 42,30 

56 Luvas de procedimentos Não estéril com 
pó (com talco), Disponível na cor natural 
(Branca), , Descartável de uso único, 
Embalagem tipo "dispenser box" 
contendo 100 luvas (50 pares). Tamanho 
P 

03 R$                    14,10 42,30 

57 Maca fixa para atendimento de 
fisioterapia individualizado. Maca de 
madeira; espuma de densidade 28; 
revestido por courvim anticalor. 
Dimensões aproximadas: 80cm x 190cm 
x 83cm (CxLxA). Capacidade suportada: 
450 kg 

01 677,63 677,63 

58 Martelo de Buck. Equipamento utilizado 
para testar reflexos articulares e para 
medir a sensibilidade nervosa. Martelo 
em aço inoxidável; extremidades de 
borracha; escova rosqueada na 
extremidade do cabo; agulha inserida na 
extremidade da cabeça. 

01 179,97 179,97 

59 Massageador elétrico Material: Plástico 
resistente (ABS) parcialmente 
emborrachado, com acessórios em 
plástico e silicone. Dimensões: 38cm x 
7,5cm x 11cm (C x L x A) Voltagem: 110v 
ou 220v. 

01 R$                    77,90 77,90 
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60 Medidor de pico de fluxo adulto e infantil. 
Medidor de pico de fluxo respiratório. 
Corpo: Plástico; Bocal: Plástico 
(autoclavável); Barra Interna: Aço 
Inoxidável; Escala: ATS, 60-900I/min para 
adultos e crianças; Calibração: Manual; 
Válvula Uni-direcional: silicone; 
Dimensões: 19,5x4,4cm (comprimento x 
diâmetro) 

02 254,83 509,66 

61 Meia lua, semi circulo em madeira, 
padrão marfim revestido com espuma e 
courvim, tilizada para exercícios de solo 

03 R$                  429,90 1.289,70 

62 Mesa carrinho auxiliar com gavetas. 
Utilizada para acomodar o material e os 
equipamentos durante o atendimento 
fisioterapêutico. Composta por: estrutura 
de madeira MDF, 2 gavetas em MDF, 
sistema de rodízios, suporte para 
aparelhos de fis ioterapia. Dimesões e 
pesos aproximados: 0,50m x 0,40m x 
0,77m (C X L X A). Peso: 20,0kg  

01 481,69 481,69 

63 Mesa carrinho auxiliar com prateleiras. 
Utilizada para acomodar o material e os 
equipamentos durante o atendimento 
fisioterapêutico. Composta por: estrutura 
de aço, três prateleira em MDF, sistema 
de rodízios, suporte para cabos, 
desmontável. Dimesões e pesos 
aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,90m (C 
X L X A). Peso: 11,5kg 

01 229,08 229,08 

64 Nebulizador portátil - inalador a ar 
comprimido. Tensão: 127/220 (VCA); 
Freqüência: em torno de 60Hz (50Hz sob 
encomenda); Consumo: em torno de 
80W; Potência: em torno de 1/40 hp; 
Sistema: Pistão. Máscara adulto e infantil 
em silicone flexível, copo reservatório 
com capacidade de 10nn1; extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 
metros. 

01 208,33 208,33 

65 Negatoscópio de 01 corpo visualizador de 
Raio X. 

01 R$                  259,90 259,90 

66 Óculos para laser. Óculos de segurança 
para o profissional de saúde e paciente. 
Constituído de armação em nylon 
resistente e flexível; lente de 
policarbonato; lente com tratamento anti-
risco; proteção contra a grande; 

02 456,60 913,20 
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intensidade de luz, infravermelho e contra 
raios UVA e UVB. 

67 Oxímetro de Pulso. Equipamento que 
avalia o nível de oxigênio no sangue. 
Modelo compacto e portátil; visor com 
LED; informa o nível de Bateria; painel 
informa Sp02, FC e barra de intensidade 
do Pulso. 

01 212,00 212,00 

68 Plataforma Eretora com Mesa Adulto. 
Utilizado para treino postural com mesa 
de atividades. Plataforma com 
acabamento antiderrapante; apoio para 
calcanhar estofado e ajustável; apoio 
individual de regulagem joelho com de 
abdução e altura; faixa de apoio nas 
nádegas e tórax; velcro para ajuste e 
fixação; Dimensões para uso adulto: 
altura entre calcanhar e axila entre 1,20m 
e 1,50m. 

01 1.679,25 1.679,25 

69 Plataforma Eretora com Mesa Infantil. 
Utilizado para treino postural com mesa 
de atividades. Plataforma com 
acabamento antiderrapante; apoio para 
calcanhar estofado e ajustável; apoio 
individual de joelho com regulagem de 
abdução e altura; faixa de apoio nas 
nádegas e tórax; velcro para ajuste e 
fixação; Dimensões para uso infantil: 
altura entre calcanhar e axila entre 0,60m 
e 0,85m. 

01 999,50 999,50 

70 Pressoterapia sequencial 08 canais para 
20 câmaras possibilitando regulara 
apressão por canal independente  
Câmara de altissíma resistência com 
distribuição  Possui controle remoto 
facilitando a prática do profissional 
durante a terapia 60 programas de 
tratamento já pré-progamados  Permite 
ajuste manual de parâmetros   Opção de 
salvar programas personalizados 
Voltagem: 220V 50/60Hz Consumo: 80 
VA Canais de saída: 08 Dimensões: 
185x380x500mm (AxCxL) Peso: 22Kg 
Registro ANVISA. 

01 R$               9.990,00 9.990,00 

71 Rampa de alongamento. Utilizado para 
alongamento de tríceps sural. Estrutura 
de madeira; piso antiderrapante; 
dimensões aproximadas: 42cm x 36cm x 
15cm 

01 112,67 112,67 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n. 365 – FONE FAX (43) 3545-1222 – CEP 84280-000  – CURIÚVA – PR  

72 Rolo de posicionamento. Utilizado para 
posicionar o paciente para realizar a 
terapia. Rolo de espuma; revestido com 
courvin. Dimensões aproximadas: 60 cm 
x 25cm 

02 248,60 497,20 

73 Sabonete liquido, embalagem de 5 litros. 02 R$                    25,02 50,04 
74 Step chair Modelo: Caixa STF Micro, 

Material: Estrutura em madeira | Estofado 
em espuma PE/EVA, Capacidade 
suportada: 140kg, Dimensões: 
0,08x0,55x0,40, Peso: 4kg. 

01 R$                  239,90 239,90 

75 Suporte para bola suiça, ou pilates de 
parede, Cor: Preto, Fabricado Em Aço 
Com Pintura Epóxi De Alta Qualidade, 
Dimensões Aproximadas: 48 Cm Da Base 
Até A Ponta, 35 Cm De Diâmetro. 

06 R$                    11,61 69,66 

76 Tabua de equilibrio para propriocepção. 
Acessório para exercícios de 
coordenação motora, fortalecimento, 
equilíbrio e propriocepção de membros 
inferiores. Composto por: Madeira; tecido 
emborrachado; Piso revestido de material 
antiderrapante; Suporta até 100kg 
Dimensões e pesos aproximados: 
Dimensões: 57.0 cm x 40.0 cm x 10.0 cm 
(C x L x A). Peso: 4.0 kg.  

01 126,00 126,00 

77 Tabua de propriocepção redonda. 
Acessório para exercícios de 
coordenação motora, fortalecimento, 
equilíbrio e propriocepção de membros 
inferiores. Composto por: Madeira; tecido 
emborrachado; Piso revestido de material 
antiderrapante; Suporta até 235kg; 
Dimensões e pesos aproximados: 
Dimensões: 40.0 cm x 40.0 cm x 7.5 cm 
(C x L x A). Peso: 1.512 kg. 

01 84,63 84,63 

78 Tatame em E.V.A, 50x50x1cm 10mm, 
Textura agradável ao contato com a pele 
e proporciona alta aderência, Possui 
Sistema Fit de encaixe que proporciona a 
junção perfeita das peças, Atóxico; 
Superfície impermeável; Não necessita 
de cola para instalação; Térmico (não 
passa a friagem do chão). 

10 R$                       8,99 89,90 
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79 Terapia vibratória expiratória.  Terapia 
vibratória expiratória para mobilização de 
secreções. Uso individual; Não 
descartável; Pressão expiratória positiva; 
Oscilação aérea. Aceleração de fluxo de 
ar intermitente; Material do corpo, tampa 
e cone: polipropileno; Material do bocal: 
PVC; Material da esfera: aço carbono 
com revestimento superficial; Pressão 
não superior a 18 cm H2O; Frequência 
obtida: de 7 a 19 Hz; Comprimento: 
proximadamente12,5cm; Esfera: 1,9cm; 
Peso: 120g. 

02 71,33 142,66 

80 Tornozeleira 1 Kg. Utilizado para 
exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de 
alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga 
necessária. Fechamento em velcro. PAR 

01 27,93 27,93 

81 Tornozeleira 10 Kg. Utilizado para 
exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de 
alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga 
necessária. Fechamento em velcro. PAR 

1 218,19 218,19 

82 Tornozeleira 2 Kg. Utilizado para 
exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de 
alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga 
necessária. Fechamento em velcro. PAR 

01 36,27 36,27 

83 Tornozeleira 3 Kg. Utilizado para 
exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de 
alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga 
necessária. Fechamento em velcro.PAR 

01 45,77 45,77 

84 Tornozeleira 5 kg. Utilizado para 
exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de 
alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga 
necessária. Fechamento em velcro. PAR 

01 121,27 121,27 
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85 Travesseiro. Travesseiro em espuma; 
revestido com courvin; dimensões 
aproximadas: 40cm x 60cm. 

05 95,93 479,65 

86 Ultra-Som 1 E 3 MHz. Utilizado para 
auxílio no tratamento de diferentes tipos 
de afecções: traumáticas, reumáticas, 
inflamatórias que afetam o sistema 
nervoso periférico, alterações 
degenerativas do esqueleto, periertrites, 
etc. Freqüências de 1MHz ou 3MHz; 
Protocolos pré definidos de tratamento; 
Tecnologia de operação micro controlada; 
Tela em LCD; Cabeçote com dupla face 
de alumínio; Modo de emissão onda 
pulsada e contínua; Repetição de Pulso 
com 100Hz, 48Hz e modulação em 20 ou 
50 de tempo ON. Repetição de pulso com 
100Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulação de 
10,20,50 de tempo ON; intesidade 
regulada e mesurada em 
W/cm2visualizadas através do painel 
digital; Timer; Saída para terapia 
combinda; Bivolt. 

02 1.486,33 2.972,66 

TOTAL LOTE 01 
  

R$ 101.019,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:  
 
VALIDADE DA PROPOSTA:  
   

 
Nome e assinatura 
 
Carimbo CNPJ     
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A N EXO  I I  

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais 
poderes para participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o nº...................... e Inscrição Estadual nº 
...................., neste ato representada por seu (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Sr.(a.) 
.............................., portador(a) da Cédula de Identidade nº .................... e CPF nº .........................., 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a.) ..........................., portador(a) da 
Cédula de Identidade nº .................... e CPF nº ..........................................., quem confere(em) 
amplos poderes para representar a (razão social da empresa) perante o Município de Curiúva/PR 
no que se referir ao Pregão Presencial nº 08/2016, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos 
requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços 
na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, 
manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. A presente 
procuração é válida até o dia... /.../...  
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 
 

Local e data. 
 
Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato 
social da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da 
validade da mesma. 
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A N EXO  I I I  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 46/2017, instaurado por 
esse Município de Curiúva, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n. 365 – FONE FAX (43) 3545-1222 – CEP 84280-000  – CURIÚVA – PR  

 
A N EXO  I V  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Eu, (nome completo do signatário), representante legal da 
empresa (razão social da licitante), interessada em participar do Pregão Presencial nº x46/2017 
declaro sob as penas da lei que, em relação à empresa acima mencionada, inexistem fatos 
impeditivos (suspensão temporária de contratar com a Administração Pública) quanto à sua 
habilitação nesta licitação. 
 
 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n. 365 – FONE FAX (43) 3545-1222 – CEP 84280-000  – CURIÚVA – PR  

 
 

A N EXO  V  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 46/2017, instaurado por esse Município, 
que não encontramo-nos em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o 
Município de Curiúva. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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A N EXO  V I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n. 365 – FONE FAX (43) 3545-1222 – CEP 84280-000  – CURIÚVA – PR  

 
 
 
 
 

A N EXO  V I I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº  46/2017, instaurado por esse Município, 
que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado. 
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A N EXO  V I I I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, 
que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  
 
 

Local e data. 
 
 
 

  ________________________________________________ 
 (Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
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A N EXO  I X  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME OU 
EPP 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 
 
 
 

Nome da empresa, CNPJ nº, sediada (endereço completo) 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006.  
 
 

Local e data. 
 
 
 

  ________________________________________________ 
 (Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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A N EXO  X  

 
 

Dados da empresa proponente 
 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Curiúva /Pr. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2017, instaurado por esta 
Prefeitura, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 
3º grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal 
efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento, ligado ao 
departamento de licitações e contratos ou Secretaria solicitante do certame, nos termos do 
Prejulgado de n.º 09 do TCE/PR, bem como, não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua 
inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. Na hipótese de não representar a realidade 
do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, 
como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o 
fim de criar obrigações). 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 
______________, em _____ de __________ de 201__. 

 
 
 

(nome e assinatura do responsável da proponente) 
 

 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado 
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A N EXO  X I  

 
M I N U T A  D E  C O N T R A T O  P A R A  A Q U I S IÇÃO  D E  E Q U I P A M E N T O S  D E  

F I S I O T E R A P I A  E  R E A B I L I T AÇÃO  P A R A  A  R E D E  D A  A T E NÇÃO  À  
S AÚD E  D A  P E S S O A  C O M  D E F I C IÊN C I A  D O  E S T A D O  D O  P A R A NÁ ,  

C O N F O R M E  R E S O L UÇÃO  S E S A  N º  2 6 9 / 2 0 1 6     
 
 
Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.167.725/0001-30, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da cédula de identidade com o RG sob o n.º 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.º 
605.580.409-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262, com 
fundamento na Lei Federal n.º 8.666 de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883, de 08/06/94, e 
processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade Pregão Presencial n.º 
46/2017, neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a empresa XXXXXXXX., 
pessoa jurídica de direito privado com sede XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXX, neste 
ato representado pelo XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade com o RG sob o n.º 
XXXXXXX e CPF sob o n.º XXXXXXXXX, neste ato denominado simplesmente Contratada, 
achando-se justo e contratados mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação para a 
Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, conforme Resolução 
SESA nº 269/2016  e especificações descritas em anexo;  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO 
2.1 - A Administração Municipal fará a aquisição mediante a convocação do fornecedor para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dar ciência à Autorização de Fornecimento. 
2.2 - Se o fornecedor recusar-se a assinar o Contrato, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 
2.3- O objeto da presente licitação deverá ser entregue em, no máximo, 10 (dez) dias, Centro de 
Saúde de Curiúva, CNES nº 2740443, Rua Alberto Martins Borges 262.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 Os quantitativos, marcas e preços encontram-se relacionados na Proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
3.2 O pagamento será processado com a entrega do Objeto e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal. 
3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
3.4 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a 
partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição 
do bem. 
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3.5. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à 
contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota 
devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 
 
4.1. O presente contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2017, conforme a lei 8.666/93, 
limitado ao objeto da presente licitação, sendo encerrado com a conclusão do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Constituem obrigações: 
 
5.1 – DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
5.1.1 – Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao local da entrega, desde que observadas às 
normas de segurança; 
5.1.2 – Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto; 
5.1.3 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento; 
 
5.2 – DO FORNECEDOR 
 
5.2.1 – Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância 
com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do 
Contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste instrumento. Ainda, executar o objeto contratado, conforme as 
condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as especificações e termos 
mencionados na proposta. 
5.2.2 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos o objeto que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 
5.2.3 – Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias e sem ônus para a Administração Municipal o Objeto 
devolvido em razão de divergências entre o objeto entregue e as especificações contidas neste 
instrumento ou, quando for o caso, a amostra apresentada, sujeitando-se, ainda, às sanções 
cabíveis. 
5.2.4 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
contrato. 
5.2.5 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
5.2.6 – Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência. 
5.2.7 – Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.2.8 – Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 
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5.2.9 – Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, inclusive frete, 
seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino. 
5.2.10 - Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 
informações acerca dos serviços a serem executados, fornecendo toda e qualquer orientação que 
possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.  
5.2.11 Comunicar expressamente a Administração quando do término dos serviços, cuja 
comunicação deverá ser protocolada perante o Protocolo Geral do Município e dirigida ao Fiscal do 
Contrato.  
5.2.12 Disponibilizar profissional(is) técnico(s) devidamente credenciado(s) que será(ão) 
responsável(is) pelo cumprimento dos serviços do objeto desta licitação e serão o(s) elemento(s) de 
contato com esta municipalidade 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES 
 
Os preços apresentados pelo fornecedor no presente contrato, não serão reajustados. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação: 
 
2017 2885 4.4.90.52.99.00 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  
2017 2860 4.4.90.52.99.00 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES  
2017 3230 3.3.90.30.99.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO   
2017 2760 3.3.90.30.99.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  
 
CLÁUSULA OITAVA: DOS EFEITOS OBRIGACIONAIS 
 
O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital e anexos presentes no Pregão 
Presencial nº. 46/2017, segundo ditames Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 05/2006, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
portanto, para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial acima, quanto a proposta nele 
adjudicada, integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com 
ele não conflitarem. 
 
CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
O presente instrumento, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações: 
 
9.1 – Pela Administração Municipal: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Contrato; 
b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração 
Municipal. 

 
9.3 – Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente instrumento. 
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9.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Curiúva/PR, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.5 – A solicitação do fornecedor para cancelamento deste Contrato poderá não ser aceita pela 
Administração Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas neste 
instrumento. 
9.6 – Havendo o cancelamento do Contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento do item. 
9.7 – Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal 8.666/93, a 
Administração Municipal adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições 
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada 
ficará sujeita às penalidades: 
10.1.1 – Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
10.1.2 – Multa, observados os seguintes limites: 
10.1.2.1 – 10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
total da obrigação; 
10.1.2.2 – 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do 
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou 
cancelamento do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
10.1.3 – Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração 
Municipal e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos 
do Art. 87, III, da Lei Federal 8.666/93; 
10.1.4 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante 
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha 
a proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução 
do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal 
e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
10.3 – As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo 
responsável pelo Controle Interno desta Prefeitura.  
10.4 – A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 
Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A fiscalização do contrato ficará a cargo do  SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE Christiano 
Giunta Borges, o qual se compromete comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à 
inexecução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
12.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
12.2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
12.3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas 
todas e quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e 
forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel 
cumprimento das disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das 
testemunhas que adiante também assinam. 
 

Curiúva PR, XXXX DE XXXXXXX de 2017 
 
____________________________   __________________________________ 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS     XXXXXXXX 

Prefeito Municipal   –  Representante Legal  
  Contratante      Contratada 
 
____________________________ 
Testemunha      
NOME: 
CPF: 
____________________________ 
Testemunha 
NOME: 
CPF: 
 
 
__________________________________ 
Visto da Assessoria Jurídica 
NOME: 
OAB 
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